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    O artigo 20 do Projeto de Lei nº 091/2019 passa a ter a seguinte redação: 

 

........ 

 

“Art. 20. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita ordinária poderá 

afetar o cumprimento das metas fiscais, e observado o disposto no §2º do art. 2º desta Lei, o 

Poderes Executivo, de forma proporcional às suas dotações, adotará o mecanismo da limitação de 

empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, observadas as respectivas fontes 

de recursos, nas seguintes despesas: 

I – contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de fontes 

extraordinárias, como transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de ativos, desde 

que ainda não comprometidos; 

II - obras em geral, cuja fase ou etapa ainda não esteja iniciada; 

III – aquisição de combustíveis e derivados, destinada à frota de veículos, exceto dos setores de 

educação e saúde; 

IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades;  

V - diárias de viagem;  

VI - festividades, homenagens, recepções e demais eventos da mesma natureza; 

VII – despesas com publicidade institucional; 

VIII - horas extras. 

§ 1º Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou não 

do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o 

resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2019, observada a vinculação 

de recursos. 

§ 2º Não serão objeto de limitação de empenho: 

I - despesas relacionadas com vinculações constitucionais e legais, nos termos do § 2º do art. 9º da 

Lei Complementar nº 101/2000 e do art. 28 da Lei Complementar Federal n.º 141, de 13 de janeiro 

de 2012; 



II - as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais de pequeno valor; 

III - as despesas fixas e obrigatórias com pessoal e encargos sociais; e 

IV - as despesas financiadas com recursos de Transferências Voluntárias da União e do Estado, 

Operações de Crédito e Alienação de bens, observado o disposto no art. 24 desta Lei.  

§ 3º O Chefe do Poder Executivo deverá divulgar, em ato próprio, os ajustes processados, que será 

discriminado, no mínimo, por unidade orçamentária. 

§ 4º Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição se fará obedecendo ao 

disposto no art. 9º, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000. 

§ 5º Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na forma da lei, serão dispensadas a 

obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa 

situação, nos termos do art. 65 da Lei Complementar nº 101/2000.” 

........  

 

   Sala das Sessões, 01 de outubro  de 2019. 
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